
7

Homologação e publicação do resultado

definitivo da fase de seleção, com

divulgação das decisões recursais

proferidas (se houver).

08/08/2025

8 Entrega de documentação e celebração do Termo de Fomento 11/08/2025 a 21/08/2025

Considerando a prorrogação do prazo, informamos que as novas datas para a execução do City Tour Histórico-

Cultural serão os dias 23 e 24 de setembro de 2025.

Luciana Pereira de Souza

Presidente da Comissão Especial de Licitações – COESP/SUPEL

Protocolo 0062155293

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE REABERTURA COM ADENDO MODIFICADOR N.° 01/2025

PROCESSO N.º 0028.020065/2024-49

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90077/2025/SUPEL/RO.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de solução de proteção para estações de trabalho e

servidores contra ataques cibernéticos, visando atender as necessidades básicas desta Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, designada por força das

disposições contida na Portaria n.º 178 de 09 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do

dia 10/07/2025, torna público aos interessados, em especial as empresas que retiraram o instrumento convocatório, as

alterações nos termos do Edital e seus Anexos devido a pedidos de ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES, estão

disponíveis na íntegra para consulta nos sites https://rondonia.ro.gov.br/supel/ e https://www.gov.br/compras/pt-br. Em

atendimento ao art. 13 do Decreto Estadual nº. 28.874/2024, e ainda, o Art. 164, da Lei 14.133/21, fica reaberto o

prazo inicialmente estabelecido, reagendando a sessão de abertura para o dia 29 de julho de 2025, às 10:00h

(horário de Brasília - DF), permanecendo os demais termos do edital inalterados.

Publique-se.

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

Pregoeira da Comissão Especial de Licitações – COESP/SUPEL

Portaria nº 178 de 09 de julho de 2025

Protocolo 0062145923

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90224/2024

Data da Homologação: 07/07/2025 Processo nº 0009.001907/2024-91

Órgão Participante: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de refeições,

servidas em vasilhames adequados, para atender as Residências Regionais e Usinas de Asfaltos deste DER/RO, pelo

período de 12 (doze) meses., visando atender as necessidades do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
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A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na
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respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

estimado
Unid.

Preço

mercado

Preço

registrado
DIF. % Detentora

0001 LOTE 1 DEJEJUM/PORTO VELHO 24.024,00 UNIDADE R$ 8,10 R$ 4,70 -41,98
R8 COMERCIO E SERVICOS

LTDA

0002 LOTE 1 ALMOÇO/PORTO VELHO 24.024,00 UNIDADE R$ 19,49 R$ 11,75 -39,71
R8 COMERCIO E SERVICOS

LTDA

0003
LOTE 1 LANCHE DA

TARDE/PORTOVELHO
24.024,00 UNIDADE R$ 8,38 R$ 6,02 -28,16

R8 COMERCIO E SERVICOS

LTDA

0004 LOTE 2 DEJEJUM/ARIQUEMES 20.592,00 UNIDADE R$ 8,05 R$ 8,00 -0,62
QUALITY COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

0005 LOTE 2 ALMOÇO/ARIQUEMES 20.592,00 UNIDADE R$ 19,47 R$ 18,60 -4,47
QUALITY COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

0006
LOTE 2 LANCHE DA

TARDE/ARIQUEMES
20.592,00 UNIDADE R$ 8,61 R$ 8,60 -0,12

QUALITY COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
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0007 LOTE 3 DEJEJUM/JARU 13.464,00 UNIDADE R$ 8,20 R$ 8,20 0,00
MARIA DE FATIMA DA SILVA

CHAVES

0008 LOTE 3 ALMOÇO/JARU 13.464,00 UNIDADE R$ 19,55 R$ 17,90 -8,44
MARIA DE FATIMA DA SILVA

CHAVES

0009 LOTE 3 LANCHE DA TARDE/JARU 13.464,00 UNIDADE R$ 8,63 R$ 8,63 0,00
MARIA DE FATIMA DA SILVA

CHAVES

0010
LOTE 4 DEJEJUM/OURO PRETO

DO OESTE
12.936,00 UNIDADE R$ 8,20 R$ 8,20 0,00

MARIA DE FATIMA DA SILVA

CHAVES

0011
LOTE 4 ALMOÇO/OURO PRETO

DO OESTE
12.936,00 UNIDADE R$ 19,55 R$ 19,15 -2,05

MARIA DE FATIMA DA SILVA

CHAVES

0012
LOTE 4 LANCHE DA

TARDE/OURO PRETO DO OESTE
12.936,00 UNIDADE R$ 8,63 R$ 8,63 0,00

MARIA DE FATIMA DA SILVA

CHAVES

0019 LOTE 7 DEJEJUM/CACOAL 23.496,00 UNIDADE R$ 8,20 R$ 8,20 0,00
RESTAURANTE EL SOSSEGO

LTDA

0020 LOTE 7 ALMOÇO/CACOAL 23.496,00 UNIDADE R$ 19,55 R$ 19,55 0,00
RESTAURANTE EL SOSSEGO

LTDA

0021
LOTE 7 LANCHE DA

TARDE/CACOAL
23.496,00 UNIDADE R$ 8,63 R$ 7,74 -10,31

RESTAURANTE EL SOSSEGO

LTDA

0028
LOTE 10 DEJEJUM/SÃO

FRANCISCO
5.808,00 UNIDADE R$ 8,20 R$ 6,07 -25,98 M W G DO CARMO

0029
LOTE 10 ALMOÇO/SÃO

FRANCISCO
5.808,00 UNIDADE R$ 19,55 R$ 16,85 -13,81 M W G DO CARMO

0030
LOTE 10 LANCHE DA

TARDE/SÃO FRANCISCO
5.808,00 UNIDADE R$ 8,63 R$ 7,25 -15,99 M W G DO CARMO

0031 LOTE 11 DEJEJUM/VILHENA 16.368,00 UNIDADE R$ 8,20 R$ 8,20 0,00
COMERCIO DE ALIMENTOS

PREPARADOS BRASAO LTDA

0032 LOTE 11 ALMOÇO/VILHENA 16.368,00 UNIDADE R$ 19,55 R$ 17,72 -9,36
COMERCIO DE ALIMENTOS

PREPARADOS BRASAO LTDA

0033
LOTE 11 LANCHE DA

TARDE/VILHENA
16.368,00 UNIDADE R$ 8,63 R$ 8,10 -6,14

COMERCIO DE ALIMENTOS

PREPARADOS BRASAO LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

24.900.336/0001-

79

R8 COMERCIO E SERVICOS

LTDA

RUA JOÃO BATISTA

NETO, 1523- A - NOVA

BRASILIA

JI-PARANA - RO
ROSA DA SILVA

DOS SANTOS

(69)

99293-

6053

08.744.341/0001-

83

QUALITY COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

Av. Jamari, , 5016 - Setor

02
ARIQUEMES - RO

EMILY CELIA

GUERRA

(69)

98426-

1142 /

98426-

8810

01.963.831/0001-

21

MARIA DE FATIMA DA

SILVA CHAVES

RUA JOÃO PAULO I, 1638

- NOVA OURO PRETO

OURO PRETO

DO OESTE - RO

MARIA DE FATIMA

DA SILVA CHAVES

(69)

3461-

3065

15.866.122/0001-

32

RESTAURANTE EL

SOSSEGO LTDA

RUA ANISIO SERRAO,

1600 - CENTRO
CACOAL - RO

CLEDIVALDO

CARDOSO

SCARAMUZZA

(69)

3441-

5394
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51.294.035/0001-

11
M W G DO CARMO

AV TANCREDO NEVES,

4700 - CENTRO

SAO FRANCISCO

DO GUAPORE -

RO

MATHEUS

WINICIUS GOMES

DO CARMO

(69)

8463-

5509

10.499.451/0001-

79

COMERCIO DE ALIMENTOS

PREPARADOS BRASAO

LTDA

AV JOSE DO

PATROCINIO, 3655 -

CENTRO

VILHENA - RO

WANESSA

SOBREIRA

CAMPOS

(69)

8115-

9503

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Protocolo 0062060353

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando que o processo foi objeto de Núcleo de Análise-Ci, atráves do Parecer nº 124/2025/SEPAT

(0061752467), e em cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, tendo sido constatado que a despesa encontra-se

dentro das normas aplicáveisa Administração Pública, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Decreto

18.728 de 27/03/2023.

DECIDO:


HOMOLOGAR a presente Prestação de Contas da viagem de atendimento de Diárias apresentados pelos servidores:

Pedro Souza Santiago, Efraim Marques de Souza Guimarães eJosimar Alves da Cruzno valor total de R$

6.408,00 (seis mil quatrocentos e oito reais), referente a Concessão de Diárias.

Posteriormente , o presente processo deverá ser CONCLUIDO E ARQUIVADO NO "SEI" ficando á disposição.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

ORDENADOR DE DESPESAS

Diretor Executivo

Portaria nº 86 de 11 de julho de 2022 (id. 0030362251)

(Assinado eletronicamente)

MARIA AUXILIADORA CORRÊA BESSA

Coordenadora

Coordenadoria Administrativa Financeira - COOAF

Decreto de 05 de janeiro de 2024(ID 0044961104)

Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0061999170

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 214 de 10 de julho de 2025

O CONTADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 1.121, de 23 de dezembro

de 2021, bem como pelo Estatuto da COGES, instituído por meio do Decreto nº 27.158, de 12 de maio de 2022.

Considerando a criação da Contabilidade Geral do Estado, estabelecida pela Lei Complementar nº 1.109, de 12 de

novembro de 2021;

Considerando que o Estado firmou contrato para prestação de serviços gerenciamento de abastecimento de

combustível, conforme o Processo SEI nº 0042.001498/2025-06 que orienta as unidade participantes quanto as

Sexta-feira, 11 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27159
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/07/2025, às 16:28

Rondônia, ed.  129 - 77


